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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2020 - UASG 154050

Nº Processo: 23113025112201910. . PREGÃO SISPP Nº 74/2019. Contratante: FU N DAC AO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE -SERGIPE. CNPJ Contratado: 27130609000131. Contratado :
JEAN ALEXANDRE WENDLER DE MORAIS -.Objeto: Aquisição de aparelhos odontológicos
com o objetivo de atender às necessidades do DOD.Fundamento Legal: Lei 8666/93.
Vigência: 29/01/2020 a 31/12/2020. Valor Total: R$4.912,95. Fonte: 8100000000 -
2019NE801163. Data de Assinatura: 29/01/2020.

(SICON - 30/01/2020) 154050-15267-2019NE800113

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
EXTATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

ESPÉCIE: Termo aditivo ao Acordo de Cooperação celebrado entre Universidade Federal do
Tocantins - UFT e Universidade de Coimbra (UC).
OBJETO: Realizar cooperação internacional, em áreas de mútuo interesse, conforme
programas anuais previamente estabelecidos, aceitando-se, também, de acordo com as
intenções e regulamentações de cada instituição, a mobilidade discente e docente, quando
departamentos e/ou programas das duas instituições estiverem de acordo.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 28/11/2019.
SIGNATÁRIOS: Luís Eduardo Bovolato - Reitor da UFT e João Calvão da Silva - Vice-Reitor
UC.

AV I S O
REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS
CNPJ:05.149.726/0001-04

A UFT informa o registro de 19 diplomas entre 14/01/2020 e 21/01/2020 no Lv
69 - nº: 21738 a 21756, consulte a relação em até 30 dias após a data da publicação no
www.uft.edu.br/prograd.

Palmas - TO, 30 de Janeiro de 2020.
LUÍS EDUARDO BOVOLATO

Reitor

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 17/2019-UNIVASF. Contratante: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO. CNPJ: 05.440.725/0001-14
Contratado: DAVID YURI DE MELO NUNES MORAIS, CPF: 100.505.944-60. Objeto: O objeto
deste Termo Aditivo é a prorrogação do prazo estabelecido no Contrato nº 17/2019.
Vigência: 24/01/2020 até 18/07/2020. Data da Assinatura: 24/01/2020.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2019-UNIVASF. Contratante: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO. CNPJ: 05.440.725/0001-14
Contratado: TEMÍSTOCLES ÍTALO DE SANTANA, CPF: 005.778.213-00. Objeto: O objeto
deste Termo Aditivo é a prorrogação do prazo estabelecido no Contrato nº 21/2019.
Vigência: 26/12/2019 até 18/07/2020. Data da Assinatura: 19/12/2019.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 129/2018-UNIVASF. Contratante: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO. CNPJ: 05.440.725/0001-14
Contratado: FERNANDO AUGUSTO KURSANCEW, CPF: 059.074.129-25. Objeto: O objeto
deste Termo Aditivo é a prorrogação do prazo estabelecido no Contrato nº 129/2018.
Vigência: 12/02/2020 até 12/06/2020. Data da Assinatura: 29/01/2020.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 91/2019-UNIVASF. Contratante: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO. CNPJ: 05.440.725/0001-14
Contratado: ALOÍZIO LIMA BARBOSA, CPF: 082.494.054-71. Objeto: O objeto deste Termo
Aditivo é a prorrogação do prazo estabelecido no Contrato nº 91/2019. Vigência:
02/02/2020 até 17/07/2020. Data da Assinatura: 30/01/2020.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 71/2019-UNIVASF. Contratante: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO. CNPJ: 05.440.725/0001-14
Contratado: LARISSA SILVA BORGES, CPF: 054.369.893-90. Objeto: O objeto deste Termo
Aditivo é a prorrogação do prazo estabelecido no Contrato nº 71/2019. Vigência:
23/01/2020 até 11/03/2020. Data da Assinatura: 30/01/2020.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2020 - UASG 154051

Nº Processo: 000168/2020 . Objeto: Contratação de instituição de apoio para gestão de
recursos oriundos do Termo Aditivo ao TED entre a SNDU e a UFV, processo
59000.008020/2019-90. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso
XIII da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Contratação de Fundação de Apoio.
Declaração de Dispensa em 15/01/2020. EVANDRO RODRIGUES DE FARIA. Ordenador de
Despesas. Ratificação em 29/01/2020. DEMETRIUS DAVID DA SILVA. Reitor. Valor Global: R$
229.971,09. CNPJ CONTRATADA : 02.414.568/0001-84 FUNDACAOFACEV.

(SIDEC - 30/01/2020) 154051-15268-2020NE800022

PROCURADORIA JURÍDICA
EXTRATOS DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n.° 007/2020. PARTES: UFV/Renato Trevizoli e Otrs/FUNARBE.
OBJETO: Licença para uso e exploração de variedade de planta. PRAZO: 05 (cinco) anos.
PROCESSO N.°: 007506/2019. DATA DA ASSINATURA: 10-01-2020. ASSINAM: Pela UFV,
Rejane Nascentes, Reitora em Exercício. Pelos Renato Trevizoli e Otrs, Renato Trevizoli.
Pela FUNARBE, Milton Miler V. Lourenço, Superintendente.

ESPÉCIE: Contrato n.° 016/2020. PARTES: UFV/Basf S/A/FUNARBE. OBJETO: Prestação de
serviços por parte da UFV à Contratante sob gestão da FUNARBE na área de nutrição
de aves. PRAZO: 12 (doze) meses. PROCESSO N.°: 006426/2019. VALOR: R$ 88.000,00
(oitenta e oito mil reais). DATA DA ASSINATURA: 17-01-2020. ASSINAM: Pela UFV,
Rejane Nascentes, Reitora em Exercício. Pela Basf S/A, Joana Kaori Yamazaki, Nutrition
& Health Director Latin America e Natalia Vazquez Furakawa, Regulatory Affairs &
Quality for Nutrition & Health LATAN. Pela FUNARBE, Milton Miler V. Lourenço,
Superintendente. Pelo Coordenador, Gabriel Cipriano Rocha.

ESPÉCIE: Contrato n.° 018/2020. PARTES: Wageningen University/UFV/FUNARBE.
OBJETO: Desenvolvimento de pesquisa científica junto ao projeto Macauba. PRAZO: 18
(dezoito) meses. PROCESSO N.°: 004911/2019. VALOR: R$ 226.920,00 (duzentos e vinte
e seis mil novecentos e vinte reais). DATA DA ASSINATURA: 20-01-2020. ASSINAM: Pela
UFV, Rejane Nascentes, Reitora em Exercício. Pela Wageningen University, Drs.ir.
Menno T. van Manen, Director Operations/Department of Animal Sciences.

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

ESPÉCIE: Contrato Permissão de Uso n.° 267/2019. PARTES: UFV/Carlos Alberto da Rocha.
OBJETO: Permissão Remunerada de Uso de Bem Público que a UFV fará da Casa n.° 100,
situada na Rodovia MG-280 para uso exclusivo como residência do Permissionário.
PROCESSO N.º: 007350/2019. VALOR: R$ 107,26 (cento e sete reais e vinte e seis centavos)
a título de taxa de ocupação. PRAZO: 05 (cinco) anos. DATA DA ASSINATURA: 17-12-2019.
ASSINAM: Pela UFV, Rejane Nascentes, Reitora em Exercício. Pelo Permissionário, Carlos
Alberto da Rocha.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 3 AO CONTRATO UFV Nº 104/2017

PARTES: Município de Conceição do Mato Dentro-MG/UFV/Fundação Artística, Cultural
e de Educação Para a Cidadania de Viçosa - FACEV. OBJETO: Prorrogação do prazo de
vigência do Contrato ora aditando. PRAZO: 06 (seis) meses. PROCESSO Nº.:
007327/2017. DATA DA ASSINATURA: 19-12-19. ASSINAM: Pela Prefeitura Municipal de
Conceição do Mato Dentro-MG, José Fernando Aparecido de Oliveira, Prefeito
Municipal. Pela UFV, Rejane Nascentes, Reitora em Exercício. Pela FACEV, Edgard
Francisco Alves, Diretor-Presidente. Pelo Coordenador, Prof. Éder Teixeira Marques.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
EDITAL Nº 6, DE 29 DE JANEIRO DE 2020

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO, no uso
de suas atribuições, torna público o Processo Seletivo Simplificado para Professor
Substituto, nas Áreas de Conhecimento/Disciplinas, abaixo discriminadas, nos termos da Lei
nº 8.745/93 e suas alterações posteriores.

1- CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
Local de Inscrição: Unidade de Arquivo e Protocolo Setorial do Centro de

Ciências Biológicas e da Saúde - Rua Silva Ramos, 32 - Tijuca (fundos do HUGG), tel.: 2264-
6482, das 10h às 16h, de segunda a sexta-feira.

1.1 - Dept° de Cirurgia Geral e Especializada
1.1.1 Reg.Trab.: 40 horas semanais (Professor Assistente A)
Vencimento Básico: R$ 3.130,85
Valor da taxa de inscrição: R$ 60,00

. Área/Disciplina Exigência

. Otorrinolaringologia Graduação: Medicina.
Especialização: Otorrinolaringologia (Residência
Médica ou pós-graduação reconhecida pelo
M EC ) .
Mestrado: na área médica.

1.1.2 Reg.Trab.: 40 horas semanais (Professor Assistente A)
Vencimento Básico: R$ 3.130,85
Valor da taxa de inscrição: R$ 60,00

. Área/Disciplina Exigência

. Medicina/Obstetrícia Graduação: Medicina.
Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia.
Mestrado: Medicina ou Cirurgia.

1.2 - Dept° de Nutrição em Saúde Pública
1.2.1 Reg.Trab.: 40 horas semanais (Professor Assistente A)
Vencimento Básico: R$ 3.130,85
Valor da taxa de inscrição: R$ 60,00

. Área/Disciplina Exigência

. Nutrição em Saúde Coletiva/Educação
Alimentar e Nutricional; Estágio
Supervisionado em Nutrição Social

Graduação: Nutrição.
Mestrado: Nutrição; Saúde Coletiva/Saúde
Pública; Ciências ou áreas afins.

1.3 - Dept° de Nutrição Aplicada
1.3.1 Reg.Trab.: 20 horas semanais (Professor Assistente A)
Vencimento Básico: R$ 2.236,32
Valor da taxa de inscrição: R$ 60,00

. Área/Disciplina Exigência

. Administração Geral Aplicada à
Nutrição

Graduação: Nutrição.
Mestrado: Alimentação, Nutrição e áreas afins.

2- CENTRO DE LETRAS E ARTES
Local de Inscrição: Unidade de Arquivo e Protocolo Setorial do Centro de Letras

e Artes - Av. Pasteur, 436 - Fundos - Urca, tel.: 2542-3651/2542-2103, das 14h às 18h, de
segunda a sexta-feira.

2.1 - Dept° de Interpretação
2.1.1 Reg.Trab.: 40 horas semanais (Professor Adjunto A)
Vencimento Básico: R$ 3.130,85
Valor da taxa de inscrição: R$ 60,00

. Área/Disciplina Exigência

. Interpretação/Voz Graduação: Teatro, Artes Cênicas, Comunicação
e áreas afins.

Mestrado: Teatro, Artes Cênicas, Artes da Cena,
Artes e áreas afins.
Doutorado: Teatro, Artes Cênicas, Artes da Cena,
Artes e áreas afins.

3. DA INSCRIÇÃO E DO PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE
I N S C R I Ç ÃO

3.1 - O candidato poderá requerer a isenção de pagamento da taxa de
inscrição, no local de inscrição, no período de 3 de fevereiro de 2020 a 7 de fevereiro de
2020, devendo apresentar para tal, comprovante de estar inscrito no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e for membro de família de baixa renda,
nos termos do Decreto nº 6.135/2007.

3.1.1 - O Departamento de Ensino que solicitou o processo seletivo ficará
responsável pela análise da documentação do pedido de isenção do pagamento da taxa de
inscrição em até 5 (cinco) dias úteis após o término do período de pedido de isenção.

3.2 - As inscrições deverão ser efetuadas, no local de inscrição, no período de
10 de fevereiro de 2020 a 21 de fevereiro de 2020.

3.3 - O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado no Banco do Brasil,
mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no guichê do caixa ou no sítio
www.stn.fazenda.gov.br, que deverá ser preenchida com os códigos: UG 154034, Gestão
15255, Código GRU 28883-7.

3.4 - Documentos exigidos: I- Formulário de inscrição, disponível no sítio
http://www.unirio.br/progepe/concursosdocentes, devidamente preenchido, datado e
assinado; II- Currículo Lattes devidamente comprovado, acompanhado com o Histórico
Escolar; III- original e cópia de documento oficial de identidade e CPF; IV- comprovante do
pagamento da taxa de inscrição; V- No ato da inscrição o candidato deverá declarar que
conhece e aceita as instruções vigentes para o processo seletivo; VI- Não serão aceitos
requerimentos de inscrição com documentação incompleta, nem com cópias ilegíveis da
documentação exigida, bem como documentação rasurada. Outros documentos serão
posteriormente exigidos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, responsável pela
contratação.

3.5 - Toda a documentação a ser entregue no momento da inscrição pelo
candidato deverá estar acondicionada em envelope pardo, grande e lacrado.

3.6 - Os pedidos de inscrição serão analisados pela Comissão Julgadora em até
5 (cinco) dias úteis após o término do prazo das inscrições, mediante exame preliminar da
documentação apresentada.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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3.7- O Chefe do Departamento de Ensino mandará afixar na respectiva Unidade
o resultado da apreciação das inscrições.

3.8- Em caso de indeferimento do pedido de inscrição, o candidato poderá
recorrer, com efeito suspensivo, à Decania a qual está subordinado o Departamento
solicitante do processo seletivo, no prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação dos
resultados, no local das inscrições.

3.9- A formalização do recurso será feita no Protocolo do Centro Acadêmico
onde foi feito o pedido de inscrição.

3.10- O julgamento dos recursos caberá à Comissão de Recursos, no prazo de
5 (cinco) dias úteis.

4 - SELEÇÃO
4.1 - A Comissão Julgadora realizará a apreciação dos títulos conforme critérios

previamente estabelecidos pelo Colegiado de Departamento.
4.2 - O julgamento dos títulos realizar-se-á no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis a partir da divulgação da lista final dos inscritos.
4.3 - A Comissão Julgadora, após a apuração final, redigirá ata com o quadro

geral das notas e a indicação dos aprovados, sendo classificados os candidatos que
obtiverem média aritmética final igual ou superior a 7,0 (sete), sendo a média aritmética
observada até décimos, sem arredondamento.

4.4 - Caberá recurso fundamentado do resultado final, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data da sua divulgação.

4.5- O recurso do resultado final deverá ser registrado no Protocolo Geral da
Reitoria, tendo a Comissão de Recursos o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a resposta.

5 - DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1 - O prazo de validade do Processo Seletivo para Professor Substituto será de

12 (doze) meses, prorrogável uma vez por igual período, mediante solicitação do
Departamento de Ensino.

5.2 - O período de contratação inicial será de até 12 (doze) meses, podendo o
contrato de trabalho ser prorrogado, desde que o prazo total não exceda a 2 (dois) anos,
conforme prevê o Art. 4º da Lei 8.745/93.

5.3 - A jornada de trabalho poderá ser cumprida nos turnos matutino,
vespertino e/ou noturno, de acordo com a necessidade da Instituição.

5.4 - É proibida a contratação do candidato que tenha exercido a qualquer
função nos termos das Leis nos 8.745/93 e 9.849/99, antes de decorridos vinte e quatro
meses do encerramento do seu contrato anterior, e de servidor público federal que esteja
usufruindo licença incentivada sem remuneração prevista no art. 8° da Medida Provisória
2.174-28/2001.

5.5 - Poderá ser contratado o servidor da administração direta ou indireta da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como empregado ou servidor de suas
subsidiárias e controladas, desde que não sejam ocupantes de cargo efetivo integrante das
carreiras de magistério de que trata a Lei n° 7.596/87, e que se comprove, formalmente,
a compatibilidade de horários.

5.6 - O presente Edital está disponível no sítio
http://www.unirio.br/progepe/concursosdocentes.

5.7 - É de total responsabilidade do candidato o acompanhamento da
homologação do resultado e das convocações pelo Diário Oficial da União e pelo sítio da
P R O G E P E / U N I R I O.

RICARDO SILVA CARDOSO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 1.006/2020

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
15/01/2020 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Medicamentos grupo B Total de Itens
Licitados: 00076 Novo Edital: 31/01/2020 das 09h00 às 12h00 e de13h00 às 16h00.
Endereço: Rua Mariz e Barros, 775 RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das Propostas: a partir de
31/01/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
13/02/2020, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FELIPE MENDONCA DE CARVALHO
Pregoeiro

(SIDEC - 30/01/2020) 154035-15255-2020NE000015

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 1.062/2019

O pregoeiro designado torna público o resultado do pregão 1062/2019 para as empresas
vencedoras: 31.151.224/0001-28 item 18, 37, 65 e 69; 09.182.725/0001-12 item 49; 11.858.797/0001-
89 itens 1,5,7,8,10,11,14,15,17,19,23,24,25,26,30,31,32,33,35,39,42,44,45,47,50,53,56,58,62,67,71,72;
13.085.369/0001-96 item 64; 44.734.671/0001-51 itens 9,12,28,36,38,46,55,60,63 e 68;
08.676.370/0001-55 item 70; 08.778.201/0001-26 item 51; 06.234.797/0001-78 item
2;17.624.789/0001-54 itens 6,22,27e34; 16.553.940/0001-48 itens 4,13e61; 10.586.940/0001-68_item
54; 21.297.758/0001-03 itens 16,20,21,29,40,41,48, 57,59e60 , cuja vigência é 29/01/2020 até
29/01/2021.

RODRIGO BINDA

(SIDEC - 30/01/2020) 154035-15255-2020NE000015

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
DIVISÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2019 - UASG 120195

Nº Processo: 67106009425201995. PREGÃO SRP Nº 12/2019. Contratante: COMANDO DA
AERONAUTICA -.CNPJ Contratado: 61080883000181. Contratado : CONFEX BEL TECIDOS E
ARMARINHOS -LTDA. Objeto: Prestação de serviços de confecção de fardamento.
Fundamento Legal: Art. 60 e 62 da lei 8.666/93.Vigência: 18/11/2019 a 18/11/2020. Valor
Total: R$1.436.900,00. Fonte: 100000000 - 2019NE804312 Fonte: 100000000 -
2019NE805472. Data de Assinatura: 18/11/2019.

(SICON - 30/01/2020) 120195-00001-2019NE801234

EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2019 - UASG 120195

Nº Processo: 67106009863201953.
PREGÃO SRP Nº 108/2018. Contratante: COMANDO DA AERONAUTICA -.CNPJ
Contratado: 08664980000139. Contratado : BANDESUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
-EIRELI. Objeto: Aquisição de bandeiras e insígnias para a Subdiretoria de
Abastecimento. Fundamento Legal: Art. 60 e 62 da lei 8.666/93.Vigência:
05/11/2019 a 05/11/2020. Valor Total: R$533.863,30. Fonte: 100000000 -
2019NE806157. Data de Assinatura: 05/11/2019.

(SICON - 30/01/2020) 120195-00001-2019NE801234
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL DE 29 DE JANEIRO DE 2020
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada
por meio da Portaria/R/UFU/nº. 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de
Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017, seção 2, p. 26; conforme
a Resolução 03/2015 - CONDIR; e conforme o EDITAL PROGEP Nº 130/2019 publicado no
D.O.U. em 01 de julho de 2019, seção 3, página(s) 93 e 94, HOMOLOGA e torna público,
nos termos do Anexo II e do Artigo 16, do Decreto nº 6.944 de 21 de agosto de 2009, o
resultado do concurso público, realizado pelo(a) Faculdade de Medicina Veterinária, da
seguinte forma:

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO PROGEP Nº 12/2020
Área: Medicina Veterinária
Subárea: Reprodução Animal
Nº de vagas: 01
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
CANDIDATOS APROVADOS

. Classificação Nº de inscrição Nome do Candidato Nota Final

. 1º Lugar 1908100040 Renata Lançoni 200,12

. 2º Lugar 1908100006 Elisa Sant'anna Monteiro da Silva 196,83

. 3º Lugar 1908100026 Jéssica Nora Drum 188,96

. 4º Lugar 1908100018 Camila Louise Ackermann 177,92

MARCIO MAGNO COSTA
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